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INDICAÇÃO N° 105/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado um Funcionário diariamente, 
de Segunda a Sábado, para que seja feita a limpeza constante do 
“ Parque de Academias da Cidade” que fica localizado no Bairro 
Salgadão, neste município.

JUSTIFICATIVA: Outrossim, informamos que o pedido da 
permanência de um funcionário naquela área da Academia citada 
acima, irá evitar a presença de insetos, cobras, lacrai, caranguejeiras 
etc. trazendo assim mais tranquilidades para todos que ali frequentam.

Sala das Sessões da Câmara, em 19 de março de 2022.
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